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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2012 

 (Do deputado Chico Lopes) 

Requer ao Presidente do Banco 
Central do Brasil o encaminhamento de 
informações relativas a tarifas bancárias 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal, e nos termos dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, que encaminhe ao Presidente do Banco Central do 

Brasil requerimento de informações relativo a tarifas bancárias. 

A presente solicitação reveste-se de especial relevância em virtude da 

instalação, no último dia 23 de maio, no âmbito Comissão de Defesa do 

Consumidor, de Subcomissão presidida pelo Deputado Chico Lopes e 

destinada a monitorar as atividades dos bancos, com ênfase na evolução das 

tarifas após a recente redução dos juros praticados pelas instituições 

financeiras.  

Diante do exposto, solicito sejam prestadas todas as informações 

abaixo, em meio magnético e impresso, relativas aos pontos apresentados, 

especificando o seguinte:  

1 - Relação das Resoluções, Circulares, Cartas-circulares, Normas e 
Comunicados que se seguiram às Resoluções nºs 3.401, de 2006, 3.516, 3.517 
e 3.618, de 2007, e relativas aos mesmos assuntos, acompanhada de 
explicações relativas às circunstâncias que ensejaram sua publicação (a 
documentação deve estar em ordem cronológica). 

1.1 - Caso dispositivos das Resoluções nºs 3.401, de 2006, 3.516, 3.517 e 
3.618, de 2007 tenham sido modificados, informar explicação da mudança e 
justificativa. 

2 - Para os 10 (dez) maiores bancos de varejo do país, informar: 
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a) quantidade de contas de depósito à vista; 

b) quantidade de contas de poupança; 

c) volume financeiro das despesas administrativas (incluindo as de pessoal); 

d) volume financeiro das despesas de pessoal; 

e) volume financeiro da receita com serviços (excluídas tarifas); 

f) volume financeiro da receita com tarifas (total e por grupo); 

g) volume financeiro da receita com intermediação financeira; 

h) volume financeiro da receita de tesouraria (títulos e valores imobiliários) 

i) participação, em percentual, de cada um dos itens acima no total do Sistema 
Financeiro Nacional. 

j) histórico, desde que os dados passaram a ser acompanhados ou ficaram 
disponíveis ao Banco Central do Brasil, da composição e dos preços dos 
diferentes pacotes de serviços oferecidos. 

 

Sala das Sessões, em        de agosto de 2012. 

 

 

Deputado CHICO LOPES 

Presidente da Subcomissão de Tarifas Bancárias  
da Comissão de Defesa do Consumidor 


